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LL

Nº 70017993783

2006/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO de férias ao prefeito e ao vice-prefeito. 

É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que fixa subsídio diferenciado ao Vice-Prefeito, diante da circunstância de exercer ou não atividade permanente junto à administração pública. Também se mostra inconstitucional disposição que concede gratificação de férias ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. Afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual e ao § 4º do art. 39 da7 Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de detentor de mandato eletivo. Ofensa também ao art. 37, XVI, da Constituição Federal. 

Ação julgada procedente, por maioria. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70017993783


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR DR PROCURADOR GERAL DE JUSTICA 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE SERIO 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERIO 


	REQUERIDA

	EXMO SR DR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente “in totum”, vencidos os Desembargadores José Aquino Flores de Camargo, Luiz Felipe Brasil Santos, Alzir Felippe Schmitz e Sylvio Baptista Neto, que julgavam procedente em parte, e os Desembargadores Luiz Felipe Silveira Difini, Guinther Spode, Claudir Fidélis Faccenda e Mário Rocha Lopes Filho. que julgavam inteiramente improcedente o pedido. 
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Marcelo Bandeira Pereira (impedido), Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Mario Rocha Lopes Filho, Des. Alfredo Foerster e Des. Sylvio Baptista Neto.
Porto Alegre, 10 de setembro de 2007.

DES. LEO LIMA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tendo em vista os arts. 3º, inciso I e 5º, ‘caput’ e §1º, da Lei Municipal nº 695/2004 do Município de Sério, que dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito. Alega que, conforme o mencionado art. 3º, II o subsídio do Vice-Prefeito, corresponderá a 23% do subsídio fixado para o Prefeito, caso não exerça atividade permanente junto à administração. De acordo com o inciso I desse artigo, caso assuma responsabilidade administrativa permanente, inclusive correspondente ao cargo de Secretário do Município, seu subsídio corresponderá a 50% do subsídio fixado para o Prefeito. Observa que tal dispositivo afronta o art. 39, § 4º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º e 11 da Constituição do Estado, segundo os quais o Vice-Prefeito, enquanto detentor de mandato eletivo, poderá ser remunerado exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. No caso, diz que o inciso I do art. 3º da Lei Municipal atacada atribui remuneração diferenciada, a maior. Alega que, à parcela única fixada, acresce valor a título de eventual exercício de atividade distinta, em adição ao valor do subsídio. Acrescenta que, de acordo com o art. 37, XVI, da Constituição Federal, é vedada a cumulação remunerada de cargos públicos, à exceção das hipóteses expressamente permitidas pelo regramento constitucional. Além disso, tal dispositivo vem de encontro ao inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal, à medida que vincula, para efeito de remuneração, eventuais atividades do Vice-Prefeito às de Secretário Municipal, ou seja, funções públicas diversas. Observa que o art. 5º, “caput” e § 1º, da Lei Municipal nº 695/2004, por alcançar gratificação de 1/3 de férias a Prefeitos, Vice-Prefeito e agentes políticos remunerados via subsídio, também é inconstitucional, já que, segundo o art. 39, § 4º, da Constituição Federal, os membros de poder são remunerados exclusivamente via subsídios fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra. Pede a suspensão liminar da vigência do art. 3º, I e do art. 5º, “caput” e § 1º, da Lei Municipal nº 695/2004 de Sério. Outrossim, requer, ao final, a declaração de inconstitucionalidade de tais dispositivos legais.

A medida cautelar restou deferida.

Notificados, o Município de Sério, através do Prefeito Municipal e a Câmara Municipal, através do seu Presidente, informam que os dispositivos legais questionados não fixam o subsídio do Vice-Prefeito em mais de uma parcela, não havendo, portanto, violação ao dispositivo constitucional que determina a fixação do subsídio em parcela única. Observam que tais dispositivos fixam o próprio subsídio do Vice-Prefeito, porém em momentos distintos. Salientam que não há vedação no sentido de que o Vice-Prefeito cumule mais de um cargo na administração municipal. Registram que o art. 5º, “caput” e § 1º da Lei nº 695/2004 não é inconstitucional, pois a gratificação de 1/3 de férias se encontra prevista no art. 7º, XVII, da CF.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção dos dispositivos legais questionados, sustentando que o art. 3º, I, da Lei Municipal nº 695/2004 não fixa o subsídio do Vice-Prefeito em mais de uma parcela, limitando-se apenas a fixar valor diferenciado caso exerça ou não atividade permanente na administração municipal. Diz que o art. 5º, “caput” e § 1º está em consonância com os arts. 7º, XVII e 39, § 3º, da CF, pois o terço de férias constitui direito de todo e qualquer trabalhador.

O Senhor Procurador-Geral de Justiça, em exercício, pugnou pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Leo Lima (RELATOR)

É de restar acolhida a pretensão do proponente. 

A Lei nº 695/2004, do Município de Sério, no que interessa ao caso, tem a seguinte redação: 

“LEI Nº 695, DE 21 DE SETEMBRO DE 2004.

“Fixa os subsídios do prefeito e do vice-prefeito do Município de Sério, e dá outras providências.

“(...).

“Art. 3º. O subsídio do vice-prefeito atenderá aos seguintes critérios: 

I – Caso assuma responsabilidades administrativas permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de secretário do município, seu subsídio corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio fixado para o prefeito. 

II – Não exercendo atividade permanente junto a administração, seu subsídio corresponderá a 23% (vinte e três por cento) do subsídio fixado para o prefeito.

“(...)

“Art. 5º. Ao ensejo do gozo de férias anuais, o prefeito municipal perceberá o subsídio acrescido de um terço. 

Parágrafo 1º  O vice-prefeito terá direito a mesma vantagem se tiver atividade permanente na administração”
Pelo que se pode verificar, o art. 3º da Lei Municipal em destaque, efetivamente, fixa subsídios diferenciados para o Vice-Prefeito, estando, o subsídio, atrelado à circunstância de exercer ou não atividade permanente junto à administração pública. 

O art. 5º dessa Lei, outrossim, concede gratificação que corresponde à parcela de 1/3 de férias.  

Ocorre que os dispositivos transcritos afrontam o contido nos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual, combinados com o § 4º do art. 39 da Constituição Federal, como quer o Ministério Público. 

De acordo com o ‘caput’ do apontado art. 8º, o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual. 

Outrossim, conforme o art. 11 da Carta Estadual, a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. 

A Constituição Federal, no § 4º do seu art. 39 é clara ao estabelecer: 

“Art. 39. (...)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X, XI.”

A respeito do teor desse § 4º, vale destacar comentário de José Afonso da Silva: 

“A primeira razão da exigência de parcela única consiste em afastar essa duplicidade de parcelas que a tradição configurava nos subsídios. A proibição expressa de acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória reforça o repúdio ao conceito tradicional e elimina o vezo de fragmentar a remuneração com múltiplos penduricalhos, que desfiguram o sistema retributório do agente público, gerando desigualdades e injustiças” (Comentário Contextual à Constituição, nota 6 ao art. 39, Ed. Malheiros, 2005). 

É nesse contexto que se evidencia a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º, da Lei Municipal em destaque: 

Ora, no inciso II do art. 3º, a mencionada Lei Municipal fixa o subsídio ao detentor de mandato eletivo que exerça exclusivamente as funções de Vice-Prefeito, o qual corresponderá a 23% do subsídio fixado para o Prefeito. 

Então, o inciso I, ao fixar subsídio diferenciado ao Vice-Prefeito, na hipótese de assumir responsabilidades permanentes, inclusive correspondentes ao cargo de Secretário Municipal, está estabelecendo, em verdade, outra espécie remuneratória que, conforme já ressaltado, é expressamente vedada pelas normas constitucionais federal e estadual. 

Além do mais, como destaca o Ministério Público, o apontado inciso I prevê situação de acumulação remunerada de cargos públicos, proibida pelo inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, considerando que não se enquadra em nenhuma das exceções a que se referem as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ desse dispositivo. 

A respeito, cabe lembrar precedente do STF, em que assentou:  

“1. Acumulação de vencimentos e subsídios: impossibilidade. O Vice-Prefeito não pode acumular a remuneração percebida como servidor público municipal (Escriturário III), e posteriormente como Secretário de Obras do Município, com os subsídios do cargo eletivo: firmou-se o entendimento do STF no sentido de que as disposições contidas no inciso II do art. 38 da Constituição Federal, relativas ao Prefeito, aplicam-se, por analogia, ao servidor público investido no mandato de Vice-Prefeito (ADIn 199, Pleno, Maurício Corrêa, DJ 7.8.1998). 

(...)” (Ag. Reg. No Agravo de Instrumento 476.390-7, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgado em 22.03.2005). 

Igualmente inconstitucional, como pleiteia o Ministério Público, mostra-se o art. 5º, ‘caput’ e § 1ºda Lei Municipal hostilizada. 

Tudo, porque, consoante já referido, concede gratificação que corresponde a 1/3 de férias, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, embora o § 4º do art. 39 da Constituição Federal vede o acréscimo de qualquer gratificação ao subsídio fixado em parcela única. 

A propósito, em Ação Direta de Inconstitucionalidade relatada pelo eminente Desembargador Antônio Carlos Stangler Pereira, esta Corte assim decidiu: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS Nº 364/2004, 365/2004 E 366/2004, DE HERVAL.AGENTES POLÍTICOS DETENDORES DE CARGO ELETIVO. É inconstitucional a norma municipal que estabelece a seus agentes políticos, detentores de cargo eletivo, a percepção de décimo terceiro salário e gratificação de 1/3 de férias, uma vez que, nos termos do artigo 8º, da Constituição Estadual, em combinação com o artigo 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, são eles remunerados, exclusivamente, por subsídio em parcela única. Ação julgada procedente” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010786242, Julgado em 13/06/2005).
Por fim, no sentido da inconstitucionalidade, a par do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70013783709, realizado em 27.03.2006, é imperioso lembrar outro precedente deste Órgão Julgador, relatado pelo eminente Desembargador Luiz Ari Azambuja Ramos, no qual foi apreciada Lei do Município de Lajeado, cujo teor é semelhante à Lei ora atacada. Nessa oportunidade, restou assentado: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.222/04, DO MUNICÍPIO DE LAJEADO ( ARTIGOS 3°, I e II, E 6°, CAPUT, E § ÚNICO). SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO, VEDAÇÃO DE PERCEPÇÃO DIFERENCIADA CASO EXERÇA ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO. REGRA DE FIXAÇÃO EM PARCELA ÚNICA, PROIBIÇÃO DE ACRÉSCIMO DE QUALQUER NATUREZA (CF, ART. 39, § 4°, REDAÇÃO DA EC 19/98). AGENTES POLÍTICOS, ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS, VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 37, XVI). PREFEITO E VICE-PREFEITO, GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, DESATENDIMENTO À MESMA REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITU-CIONALIDADE MATERIAL OU SUBSTANCIAL. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, NA FORMA DOS ARTIGOS 8° E 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010015857, Julgado em 02/05/2005). 

Em face do exposto, julgo procedente a ação, proclamando a inconstitucionalidade do art. 3º, inciso I e do art. 5º, ‘caput’ e § 1º da Lei nº 695/2004, do Município de Serio, por ofensa aos arts. 8º, “caput” e 11, da Constituição Estadual, combinados com os arts. 37, XVI e 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal. 
DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO (REVISOR) – Divirjo, parcialmente, do eminente relator. Apenas no tocante à alegada inconstitucionalidade do art. 3º, ao estabelecer remuneração diferenciada ao Vice-Prefeito no caso de este exercer atividade permanente junto à administração, quando seu subsídio corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio fixado para o prefeito. Estou em que, no particular, não há inconstitucionalidade. 

Comungo com a manifestação das fls. 36/38, informações prestadas pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Sério. É que não há, em tal hipótese, acréscimo à parcela única – subsídio -, o que, só então, seria vedado pela regra do art. 39, § 4º, da CF. É evidente a diferença de o Vice-Prefeito exercer apenas as atividades na administração ou ocupar cargo de Secretário e o fato de não participar permanentemente na administração.

O que há é uma remuneração diferenciada em um ou outro caso. Não há incompatibilidade ou vedação constitucional de que o Vice-Prefeito venha a acumular também outro cargo na administração municipal. É, aliás, a previsão expressa do art. 38, II, da Constituição Federal, que faculta ao Prefeito optar pela remuneração. Observe-se, inclusive, que há certa proporcionalidade entre uma e outra hipótese. Assim, caso assuma responsabilidades administrativas, o subsídio equivalerá a 50% do subsídio fixado para o prefeito. Não exercendo atividade permanente, seu subsídio corresponderá a 23% do subsídio fixado para o prefeito.

Tanto em uma como em outra hipótese, o subsídio corresponde a parcela única. Portanto, não se trata de acrescer gratificação, adicional ou qualquer espécie remuneratória ao subsídio. Mas, sim, de fixar diferentes subsídios, conforme a hipótese, estando ou não o Vice-Prefeito exercendo, de forma permanente, atividades na administração municipal. E não vejo nesse procedimento violação ao texto constitucional.

Quando à gratificação de férias, estou acompanhando o eminente relator. Já tive oportunidade de rever posicionamento anterior. Tanto que, no processo nº 70019528298, ADI contra lei que fixava subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Senador Salgado Filho, no qual figuro como relator, em julgamento nesta sessão, assim havia me posicionado. Igualmente, o seguinte precedente (processo nº 70014840359), do Município de Itaqui, em que figurei como relator, cuja ementa transcrevo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 2.572/00, DO MUNICÍPIO DE ITAQUI, QUE ACRESCENTA AO SUBSÍDIO DO PREFEITO E DO VICE A GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E DE DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 

Por serem agentes políticos e detentores de cargos eletivos, mostra-se inconstitucional a norma municipal que acrescenta aos subsídios a gratificação natalina e o terço de férias. Remuneração que deve ocorrer mediante parcela única, sem qualquer espécie de acréscimo. Inteligência dos artigos 29, v, e 39, caput, e §§ 3º e 4º, ambos da constituição federal. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. Votos vencidos.

Assim, estou julgando procedente, em parte, a ação, para declarar a inconstitucionalidade apenas do art. 5º, caput e § 1º, da Lei nº 695/2004, do Município de Sério, rejeitando, todavia, a alegada inconstitucionalidade do art. 3º, I, da mesma lei.

É como voto. 

DES. ARNO WERLANG – Trata-se de matéria já conhecida nesta Corte e a minha posição coincide com a do eminente Relator, estou acompanhando. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Divirjo em maior extensão na esteira do que venho votando. 

Quanto à primeira parte, acompanho o voto do eminente Revisor. Não vejo nenhuma inconstitucionalidade em prever-se uma remuneração em parcela única, mas diferenciada quando exerce cargo de Secretário do Município. Aliás, se a lei municipal de Sério  dissesse que o subsídio do Vice-Prefeito é de 50% do subsídio fixado para o Prefeito, nenhuma inconstitucionalidade nós veríamos ou poderíamos encontrar em qualquer caso. Também não sei por que declarar a inconstitucionalidade do inc. I, e não do inc. II.

 Declarada esta inconstitucionalidade, se amanhã a Câmara Municipal disser que em qualquer caso é 50%, onde está a inconstitucionalidade? Não há nenhuma. 

E a diferenciação corresponde a um juízo de razoabilidade, porque as funções são diferentes, e são diferentes as exigências de tempo, de dedicação e de responsabilidade: se só substitui o Prefeito nos seus poucos afastamentos - sempre limitados pelas Leis Orgânicas Municipais na esteira das Constituições Estaduais e  Federais - ou se exerce funções permanentes. 

Então, a Constituição diz que tem que ser parcela única, mas não diz quanto tem que ser a parcela única, e é razoável que a parcela única seja proporcional às responsabilidades da função.

Quanto à segunda questão, parece-me que também o fato de a remuneração ser em parcela única não impede, para  quaisquer detentores de remuneração por subsídio - do contrário, terá que haver a restrição para todos os detentores no momento atual e futuro -, as percepções de 13º salário e de 1/3 de férias, que são gratificações previstas no texto constitucional para todos os trabalhadores do País e estão longe de caracterizar qualquer espécie de privilégio ou de tratamento diferenciado. 
Por esses fundamentos,  julgo improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – De acordo com o  Des. Aquino.

DES. GUINTHER SPODE – Divirjo na esteira do voto do eminente Des. Difini. Julgo improcedente.

DES. VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS – Com o eminente Relator pelas razões aduzidas, no caso concreto.

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA – Na esteira de julgamentos anteriores, estou acompanhando o Des. Difini.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Estou acompanhando o posicionamento do Colega Aquino.

DES. MÁRIO ROCHA LOPES FILHO – De acordo com o voto do Des. Difini.

DES. ALFREDO FOERSTER – Estou acompanhando o Relator.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Acompanho o Des. Aquino.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – De acordo com o eminente Relator.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – De acordo com o Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Também, Senhor Presidente.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Também com o eminente Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Data venia, ficaria com a nossa orientação tradicional no sentido de acompanhar o eminente Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Estou de acordo com o eminente Relator. 

Em relação ao problema do subsídio, parece-me que a regra constitucional é muito clara. O que  pode fazer  o Vice-Prefeito neste caso é a opção pelo vencimento do cargo que irá exercer ou o subsídio. Mas não pode haver dois subsídios: com cargo ou sem cargo. O cargo de Secretário que ele exercer tem um vencimento padrão, e ele fará a opção por um ou por outro.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Com o eminente Relator, Senhor Presidente, invocando os precedentes deste Tribunal.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Com o eminente Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Acompanho o eminente Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70017993783 DA COMARCA DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE “IN TOTUM”, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO, LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, ALZIR FELIPPE SCHMITZ E SYLVIO BAPTISTA NETO, QUE JULGAVAM PROCEDENTE EM PARTE, E OS DESEMBARGADORES LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, GUINTHER SPODE, CLAUDIR FIDELIS FACCENDA E MÁRIO ROCHA LOPES FILHO, QUE JULGAVAM INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO.” IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
SBDS
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